
Câmara Wunicipa{ de Cajamar
l*sta{o t{e ,9ão (Pau{o

rnnuc ns pBoRRoçacÃo x" oZ eo ÇoNrRAro x'rHrzolz

a cÂntena MUNICIrÂL DE CAJAMAR, já devidamente
qualificada como CONTRÀTANTE, e a ernpresa PR1!I SERVIÇOS DE nnÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRIILI, iguaknente qualificada, na qualidade de CONTRATADA,
resolvern:

Cl*usJrla 1o - Fiça PRORROGADO o contÍato n' {ü212*L7), pcr rnais 12

(doze) Ínesôs contados à partir de 03 de maio de 2019, com reajuste de valores pelo iudiee
IPCÀ -IBGE, que foi de 4,94o/o;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
conffatuais.

E, p*r estarern as partes justas e contratadas, assinam o
presente em dtias vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas,

Cajamar, em 03 de rnaio de ?019.

CÂMAR.Â CÂJAiI{AR
Saulo

OBR,{ ESFECIALIZÂDA EtrREI,I

.4peil" <tuaf 'íila{*er fu6as de ;4nfys6t n' 555, tBai.rro Íí6ua {Fria - Cajamar/SQ - CEA: a7.7Í24tw
?A{BX: (11} 4446-6148 / 4446-6420 / 4446-6844 / 4445-6ü66 - E-tuí.aif cmlc.frcit*mes@cawar*cajamarsp.gx,.6r

dehse
te Legal


